
Pr ef ei t ur a Mu n i c i p a l  de Pouso A l e g r e
CEP 37550  — E S T A D O  DE MI N A S  GE R A I S

LEI NQ 2.542/91

DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA: "RUA PA
DRE JOSÉ JORGE ANDERY” - (1914/1989)

A Câmara Municipal de Pouso Alegre , 
Estado de Minas Gerais, aprova, e o Chefe do PODER EXECU
TIVO sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Passa a denominar-se "RUA PADRE JOSÉ JORGE AN 
DERY", a atual Rua "D" em toda a sua extensão, com início' 
na Rua Antonio Scodeler, na Vila Nossa Senhora Aparecida , 
do Bairro da Faisqueira.

Art. 29 - Revogadas as disposições em contrário, entra 
rá esta Lei em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL de Pouso Alegre,^02 de outubro de 1991

P r o f .  J o ã o  f 3 a l is la  A ?  ezende  

SECRETARIO MUNICIPAL.


